
TERMO DE ADITAMENTO  Nº 01/2017 DO CONTRATO N° 59/2017, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA E SEBASTIÃO JOSÉ DA 
SILVA. 
 
 
 
 
Através do presente instrumento de contrato, de um lado a de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, CNPJ nº 45.094.232/0001-94, situada na Praça Padre 
João Nolte, nº 22, centro, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor .  AUGUSTO 
DONIZETTI FAJAN, brasileiro, convivente, residente e domiciliado à Rua Jaci, nº 10, 
Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, portador do 
RG nº 12.404.416-5 e do CPF 018.897.568-30, doravante denominada CONTRATANTE, e 
de outro lado Sebastião José Da Silva, CNPJ nº 12.106.741/0001-30, DAP 
SDW0018588278171910110352, situado a Estrada Rural Joao de Brito Villas Boas, nº 70, 
Agrovila, Nova Aliança/SP, Sitio do Sol Nascente, Zona Rural, CPF sob n.º 018.588.278-17, 
RG nº 9.924.635-1, adiante denominada CONTRATADA de acordo com o que consta do 
Processo n° 19/2017, relativo a Chamada Pública nº 01/2017, tem entre si justo e 
pactuado o presente termo aditivo, que fará parte integrante do contratado supra 
mencionado, nos termos da alínea b, inciso I e §1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93, conforme 
a seguir enunciadas: 
 
 

CLAUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade aditar o quantitativo dos itens 
indicados abaixo e o valor do Contrato nº 59/2017, cujo objeto é aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, destinados 
aos alunos da rede de educação básica pública, de acordo com a Chamada Pública n.º 
01/2017. 
 

item 
Qtd Unid Descrição 

 Valor 

Unitário  
 Valor Total  

1 100 kg 

Alface Americana–900 g cada maço. 

Produto deprimeira qualidade. Fresca, 

firme, com coloração e tamanho 

uniforme e típico da variedade. Sem 

sujidade ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade. Livre 

de resíduos de fertilizantes. 

 R$ 3,99   R$ 399,00  

2 100 kg 

Alface Crespa–900 g cada maço. Produto 

deprimeira qualidade. Fresca, firme, com 

coloração e tamanho uniforme e típico da 

variedade. Sem sujidade ou outros 

defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Livre de resíduos 

de fertilizantes. 

 R$ 3,99   R$ 399,00  

Valor Global  R$ 798,00  

 
 
 



CLAUSULA SEGUNDA:- DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
2.1. Pelo fornecimento do objeto deste aditivo, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 
quantia de R$ 798,00 (setecentos e noventa e oito reais), que onerarão as seguintes 
dotações orçamentárias:  
02.09.03/12.306.0013.2051.0000/3.3.90.30.00 
02.09.03/12.306.0013.2052.0000/3.3.90.30.00 
02.09.03/12.306.0013.2053.0000/3.3.90.30.00 
02.09.03/12.306.0013.2054.0000/3.3.90.30.00 
02.09.03/12.306.0013.2055.0000/3.3.90.30.00 
02.07.01/08.241.0008.2027.0000/3.3.90.30.00. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 
3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas originalmente pactuada, inclusive quanto ao foro 
eleito. 

 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 

03 (três) vias de igual teor e valor, na presença de 03 (tres) testemunhas, infra-assinadas 
 

 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança, SP, 29 de Agosto de 2017. 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
Augusto Donizetti Fajan 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

Sebastião José Da Silva 

Agricultor/Fornecedor Individual 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Regiane Carreta     Andréa Boraschi Vicente 

Rg: 43.321.255-X     Rg: 42.822.540-8 

 

 

 

 


